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PROCESSO N.º 70017995440

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CASCA

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA visando a retirada do ordenamento jurídico, como já realçado no pedido inicial, dos itens 21 e 21.01, do artigo 23, da Lei Municipal nº 1.584, de 28 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei Municipal nº 1.811, de 30 de dezembro de 2003, ambas do Município de Casca, os quais buscam fazer incidir o imposto sobre serviços na prestação de serviços atinentes aos registros públicos, cartorários e notariais.

2. Em suas informações, o Poder Executivo do Município de Casca, em defesa do regramento hostilizado, argumenta que: a) o art. 156, III, da CF, permite a imposição tributária questionada, na medida em que tal imposto não está inserido no delimitado pelo art. 155, II, da CF, conforme definido em lei complementar (Lei Complementar nº 116, de 01AGO2003 - ICMS), aduzindo que, na lista anexa à lei complementar constam: serviços de registros públicos, cartorários e notariais; b) que o município está a atuar atento ao disciplinado pelo art. 30, II, da CF, prerrogativa que está a exercitar no fito de atender ao determinado, também, no art. 11, da LC nº 101, de 04MAIO2000, responsável pela gestão fiscal; c) conforme o determinado pelo art. 142 do CTN, a atividade de lançamento de tributo é obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional; d) os serviços notarias são exercidos em caráter privado, não sendo suas receitas repassadas ao Estado: Todo valor cobrado é creditado ao titular do cartório, com o qual este mantém suas atividades, efetuando o pagamento das despesas, e apropriando para si o resultado líquido (fls. 65 a 66); e) sendo que a atividade notarial é exercida por delegação, sendo semelhante às de concessão e/ou permissão de serviços públicos.

Destaca também o requerido que na ADIN proposta pela Associação dos Notários e Registradores do Brasil, não foi concedida a liminar, como também afirma que a municipalidade ainda não está cobrando o tributo.

Outrossim refere que:

(...) não resta dúvida de que os serviços notariais e de registros públicos se equiparam aos serviços públicos delegados mediante concessão ou permissão, de que trata o art. 175, CF. Não existem diferenças substanciais que autorizem o tratamento tributário pretendido pelos titulares de tais ofícios. (fl. 72).

Assim, quem, no seu interesse, quer realizar atividade econômica de modo geral, sujeitando-se à autorização administrativa, provoca um aumento do custo da máquina administrativa, justificando a imposição tributária — taxa. (fl. 76).

Culmina postulando a improcedência do pedido.

3. A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se na esteira do grafado pelo artigo 95, § 4º, da Constituição do Estado.

É o breve relato.

4. Por primeiro, ratifica-se e reitera-se a totalidade dos argumentos expendidos no petitório inicial, os quais passam a integrar a presente manifestação, evitando-se a sua transcrição, de molde a evitar desnecessária tautologia;

5. Por segundo, há de destacar-se que a matéria está inserida em pensamento jurisprudencial já pacificado, no fito de acolher a pretensão deduzida na presente ação direta de controle de constitucionalidade.

Conforme o manifestado pelo Egrégio STF:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTAS JUDICIAIS E EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA (TAXA). DESTINAÇÃO PARCIAL DOS RECURSOS ORIUNDOS DA ARRECADAÇÃO DESSES VALORES A INSTITUIÇÕES PRIVADAS. INADMISSIBILIDADE - VINCULAÇÃO DESSES MESMOS RECURSOS AO CUSTEIO DE ATIVIDADES DIVERSAS DAQUELAS CUJO EXERCÍCIO JUSTIFICOU A INSTITUIÇÃO DAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS EM REFERÊNCIA - DESCARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO CONSTITUCIONAL DA TAXA - RELEVÂNCIA JURÍDICA DO PEDIDO - MEDIDA LIMINAR DEFERIDA. NATUREZA JURÍDICA DAS CUSTAS JUDICIAIS E DOS EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviços notariais e registrais possuem natureza tributária, qualificando-se como taxas remuneratórias de serviços públicos, sujeitando-se, em conseqüência, quer no que concerne à sua instituição e majoração, quer no que se refere à sua exigibilidade, ao regime jurídico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente aos princípios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de competência impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina. SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS. - A atividade notarial e registral, ainda que executada no âmbito de serventias extrajudiciais não oficializadas, constitui, em decorrência de sua própria natureza, função revestida de estatalidade, sujeitando-se, por isso mesmo, a um regime estrito de direito público. A possibilidade constitucional de a execução dos serviços notariais e de registro ser efetivada "em caráter privado, por delegação do poder público" (CF, art. 236), não descaracteriza a natureza essencialmente estatal dessas atividades de índole administrativa. - As serventias extrajudiciais, instituídas pelo Poder Público para o desempenho de funções técnico-administrativas destinadas "a garantir a publicidade, a autenticidade, a segurança e a eficácia dos atos jurídicos" (Lei n. 8.935/94, art. 1º), constituem órgãos públicos titularizados por agentes que se qualificam, na perspectiva das relações que mantêm com o Estado, como típicos servidores públicos. Doutrina e Jurisprudência. - DESTINAÇÃO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS A FINALIDADES INCOMPATÍVEIS COM A SUA NATUREZA TRIBUTÁRIA. - Qualificando-se as custas judiciais e os emolumentos extrajudiciais como taxas (RTJ 141/430), nada pode justificar seja o produto de sua arrecadação afetado ao custeio de serviços públicos diversos daqueles a cuja remuneração tais valores se destinam especificamente (pois, nessa hipótese, a função constitucional da taxa - que é tributo vinculado - restaria descaracterizada) ou, então, à satisfação das necessidades financeiras ou à realização dos objetivos sociais de entidades meramente privadas. É que, em tal situação, subverter-se-ia a própria finalidade institucional do tributo, sem se mencionar o fato de que esse privilegiado (e inaceitável) tratamento dispensado a simples instituições particulares (Associação de Magistrados e Caixa de Assistência dos Advogados) importaria em evidente transgressão estatal ao postulado constitucional da igualdade. Precedentes. ADI-MC 1378/ES - ESPÍRITO SANTO. MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator: Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 30/11/1995. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação: DJ 30-05-1997, p. 23175. Ementário: volume 01871-02, p. 00225. (grifei).

Na mesma senda de entendimento, o Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado tem assentado que:

DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS. LC FEDERAL Nº 116/03. SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS: NÃO-INCIDÊNCIA. Relativamente aos serviços públicos somente se enquadram, como tributáveis, na Lista de Serviços sujeitos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) anexa à Lei Complementar federal nº 116/03, nos termos do § 3º do art. 1º deste, os delegados a particulares para fins de exploração econômica mediante a cobrança de ¨preços¨, que têm na ¨tarifa¨ a sua unidade de medida, daí porque, embora previstos no subitem 21.01 da referida Lista, não são alcançados pelo referido imposto os prestados pelos notários e registradores públicos, que lhes são delegados não em razão de fins econômicos ou lucrativos que propiciam, mas da necessidade de serem confiáveis, eficientes e seguros, como se pelo Estado prestados fossem, tanto que regulados e fiscalizados pelo Poder Judiciário (cf. art. 236, § 1º, da CF/88), e contraprestacionados por ¨emolumentos¨ (legítimas ¨taxas¨, segundo o STF). Assim, a impossibilidade de cobrança do ISS sobre os serviços prestados pelos notários e registradores públicos não decorre de inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 116/03, mas de interpretação do § 3º do seu art. 1º, combinado com o § 3º do art. 150 da Constituição Federal. DECISÃO: NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO E NÃO CONHECERAM DO REEXAME NECESSÁRIO. UNÂNIME. Apelação e Reexame Necessário Nº 70015915929, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roque Joaquim Volkweiss, Julgado em 04/10/2006. (grifei).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA. LEI MUNICIPAL Nº 785/03 QUE INCLUIU AS ATIVIDADES NOTARIAIS, REGISTRAIS E CARTORÁRIAS NA LISTA DE SERVIÇOS TRIBUTÁVEIS (ART. 1º, § 1º, ITEM 21 E SUBITEM 21.01). COBRANÇA DO IMPOSTO QUE ENCONTRA ÓBICE NO ARTIGO 150, VI, a, e § 3º, DA CARTA FEDERAL, E NO ARTIGO 140, caput, OBSERVADOS POR FORÇA DO ART. 8° DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Inviabilidade de tributar tais atividades administrativas, dada a natureza pública, cuja execução é delegada pelo Poder Público, embora prestada em caráter privado. Hipótese de incidência adstrita aos serviços prestados sob o regime de Direito Privado, neles não se incluindo as atividades desempenhadas pelos notários e registradores. Emolumentos cobrados pelos serviços prestados que possuem natureza tributária de taxa, consoante iterativa jurisprudência do STF. Precedentes jurisprudenciais no sentido da indevida ingerência fiscalizatória do ente municipal sobre os serviços prestados por tais serventias. Representação acolhida. Ação direta de inconstitucionalidade procedente, por maioria. Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014924070, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 18/09/2006. (grifei).

CONSTITUCIONAL. SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO. NATUREZA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DE ISS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA. 1. Os serviços notariais e de registro, ainda que exercidos em caráter privado, não perdem a natureza de serviço público, razão pela qual é inconstitucional a incidência de ISS sobre eles, por afronta ao princípio da imunidade recíproca, o qual veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a instituição de imposto sobre o patrimônio, renda ou serviços uns dos outros. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014896377, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 18/09/2006.

Firmadas tais premissas, portanto, exsurgem como desprovidas de razão jurídica as alegações esgrimidas pelo requerido. Não só pelo fato de buscar problematizar uma temática totalmente alheia à discussão em tela, tal como a vinculada à responsabilidade fiscal e ao regramento atinente ao dever de lançar tributos, na esteira do CTN, como também por desconsiderar o próprio texto constitucional.

Diz a Constituição Estadual:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição. (grifei).

[...]

Art. 140 - O sistema tributário no Estado é regido pelo disposto na Constituição Federal, nesta Constituição, em leis complementares e ordinárias, e nas leis orgânicas municipais. (grifei).

§ 1º - O sistema tributário a que se refere o caput compreende os seguintes tributos:

I - impostos;

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

Diz a Constituição Federal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

[...]

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

[...]

§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

De tal sorte, repisando todos os demais argumentos já expendidos, resulta manifesta a procedência do presente pedido, no fito de declarar inconstitucionais os itens 21 e 21.01, do artigo 23, da Lei Municipal nº 1.584, de 28 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei Municipal nº 1.811, de 30 de dezembro de 2003, ambas do Município de Casca, em face de sua manifesta e incontroversa inconstitucionalidade.

6. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de letra “c” de fl. 12.
Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 21 de fevereiro de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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